
ÂMARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

REQUERIMENTONº4 12022.

A Sua Excelência Senhor Presidente,
Senhorae Senhores Vereadores:

SANEAMENTO DA RUA TRANCREDO NEVES, ENTRE RUA GURUPÁ E RUA

SANTARÉM, NO BAIRRO JUTUAI (LEI Nº 20.876/2019)

Com base nas orientações do regimento da Casa, a parlamentar signatária,

requer que, apósa tramitação regimental e a necessária aprovação dos ilustres pares,
seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santarém, para que
autorize estudos diante da Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA) a fim de
incluir na programação do Municipio a realização de DRENAGEM,

TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO RUA TRANCREDO

NEVES, ENTRE RUA GURUPÁ E RUA SANTARÉM, NO BAIRRO JUTUAI

Justificativ
Os moradoresdo bairro solicitam com urgência a recuperaçãoda via, visto que

está tomada por craterase vem atrapalhandooir e vir de motoristas e pedestres, além

de ser rota de ônibus.

Portanto, requer que desta decisão seja dado conhecimento a Secretaria

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA)e para a Associação de Moradores do Bairro

do Jutaí
Termos em que,
Pededeferimento.
SantarémiPA, 24 de agosto de 2022.

ADRIANA ALMEIDA
Vereadora — UniãoBrasil
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ANEXO

RUA TRANCREDO NEVES, ENTRE RUA GURUPÁE RUA SANTARÉM, NO BAIRRO
JUTUAI
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